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AÜTDHIZA CONCEDER ABOND PS NATA^

E djC outras providências»»

AUTUAÇÃO

Aos ..„2i dias do mês de noiremlgro do

ano de mil novecentos eoitenta e dbo » autúo, nos Têrmos da

Lei, a petição de fls. e mais documentos que se seguem.
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CÂMARA MUNICIPAL OE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PARECER DA COMISSÃO OE: JUSTIÇA

A COMISSÃO DE JUSTIÇA r-e.unj-.da....Gorr!...±OLdn.s.

..seus...MEMBEGS...é..de...jPAREC.EE...EAV.QRÃVEi...ao...Br.o.j.e.to....de..././

Lei n? 786/83 que " AUTORIZA ABQNQ DA NATAL E DÃ OU-

TPAS providencias por ser CONSTITUCIONAL, tudo de

conformidade com o PARECER da Assessoria Jurídica des

ta Casa de Leis. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

x-x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

hahnos a opinarEra o que t

oeSala das Sess

Presidente

Relator

Membro

U....de....nQ.v.eáb.ro....d.e._1.^5..8.8...



✩ w w w

CÂMARA MUNICIPAL OE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PARECER DA COMISSÃO OE: FINANÇAS

..A....C.QMISSÃD...DE_..EiNANCAS...xe.unlda--Com

todos seus MEMBROS ê de PARECEP. FAyQRÃVEL....ao...P.r.oj.etn

de Let n9 7 86/88 aue " AUTORIZA 60NCEDER ABONQ..DE //

NATAL E DÃ QUTPAS PROVIDÊNCIAS por ser CONSTITÜ-

CIONÁL,, tudo de conformidade com o pARECER da Asse^

soria Jurídica desta Casa de Leis. x.x.x.x.x.x.x.x
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PROJETO DE LEI N9

AUTORIZA CONCEDER ABONO DE NATAL

E DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS "

JirtÇ 19 - Fica o Chefe do Poder Legislativo

Municipal de Linhares/Es., autorizado a conceder ABONO DE NA

TAL aos servidores públicos do Legislativo, lotados nos cargos

de provimento efetivo e comissionados.

Art? 29-0 ABONO DE NATAL de que trata o ar

tigo anterior, será igual a um vendimento mensal a todos os //

funcionarârios que estiverem, em exercício de suas funções até o

o mês de Dezembro do corrente ano.

ArtÇ 39 - As despesas resultantes da execu

ção da presente Lei, correrão por conta da dotação orçamentária

própria do corrente exercício.

Art9 49 - Esta Lei entrará em vigor na data

da sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Linhares, 21 de novembro de 1.988.

JAIR DE SOUZA ̂ REIRA-PRESIDENTE

VALDIR PRESO SELESTRINI-VICEtpRESIDENTE

ATAYDES ANTONIO ARMANI-SECRETÁRIO
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